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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ESTOQUES - DIGES 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES - SUOPE 
GERÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO - GECOM 
    

COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM N.º 874/07, DE 19/7/2007 
 

A : TODAS AS SUREGs E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 

 

REF: AVISO DE LEILÃO DE PRÊMIO EQUALIZADOR PAGO AO PRODUTOR RURAL DE 

MILHO EM GRÃOS E/OU SUA COOPERATIVA – PEPRO N.º 441/07, DE 26/7/07 

 

 1 - Solicitamos efetuar a seguinte alteração: 

 

       
1.2. O participante deverá, obrigatoriamente, comprovar a venda e o escoamento do 

milho em grãos para os interessados que tenham como atividade principal e 

estejam em plena atividade: avicultores, suinocultores, bovinocultores de leite, 

cooperativas de criadores de aves, de suínos e de bovinos de leite, indústria de 

ração para avicultura e suinocultura e indústrias de insumo para ração animal e 

indústria de alimentos que estejam sediados na região Nordeste (exceto a 

Região de Barreiras/BA, Luiz Eduardo Magalhães/BA, Maranhão e Piauí, quando 

do lote 2; exceto Maranhão e Piauí, quando do lote1), Norte (exceto Pará  e 

Rondônia), Norte do Estado de Minas Gerais e Estado do Espírito Santo. 
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